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LEI N°166, DE 1°/12/67


Dispõe sobre a realização dos Serviços de Manutenção das Funções e Sub-funções  relativamente às Despesas de Custeio e Transferências Correntes, das Despesas Correntes.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei


Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a manter os serviços que se referem às Despesas Corrente, podendo incluir no Orçamento, as seguintes dotações:

3.1.2.0.00

3.1.3.0.00

3.1.4.0.00

3.1.1.1.02

3.1.3.0.05

3.1.1.1.09

3.1.2.0.09

3.1.3.0.09

3.1.4.0.09

3.1.1.1.10

3.1.1.1.11

3.1.1.1.16

3.1.1.1.17

3.1.1.1.19

3.1.1.1.40

3.1.1.1.42

3.1.2.0.42

3.1.3.0.42

3.1.4.0.42

3.1.1.1.46

3.1.2.0.46

3.1.3.0.46

3.1.4.0.46

3.1.1.1.61

3.1.2.0.61

3.1.3.0.61

3.1.4.0.61

3.2.1.0.61

3.1.1.1.62

3.1.1.1.62

3.1.2.0.62

3.1.4.0.62

3.2.1.0.66

3.1.2.0.71

3.1.3.0.71

3.1.4.0.71

3.1.2.0.72

3.1.3.0.72

3.1.4.0.72

3.2.1.0.81

3.2.3.0.82

3.2.4.0.82

3.2.6.0.85

3.2.9.0.89

3.1.1.1.91

3.1.2.0.91

3.1.4.0.91

3.1.1.1.92

3.1.2.0.92

3.1.1.1.93

3.1.3.0.93

3.1.1.1.93

3.1.2.0.94

3.1.4.0.94

3.1.1.1.95

3.1.2.0.95

3.1.4.0.95

3.1.1.1.96

3.1.4.0.96

3.1.2.0.99

3.1.3.0.99

3.1.4.0.99
Material de Expediente

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Serviços de Terceiros

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Pessoal Civil

Pessoal Civil

Pessoal Civil

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Subvenções Diversas

Pessoal Civil – Convênio

Pessoal Civil – Convênio

Material de Consumo – Convênio

Encargos Diversos – Convênio

Subvenções Diversas

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Contribuições de Assistência Social

Inativos

Pensões Diversas

Abono Familiar

Diversas Transferências Correntes

Pessoal Civil

Material de Consumo

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Pessoal Civil

Serviços de Terceiros

Pessoal Civil

Material de Consumo

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Encargos Diversos

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

SOMA.........................................................................
600,00

1.275,00

1.432,00

21.720,00

20.300,00

6.655,00

8.000,00

13.500,00

10.704,00

4.650,00

13.890,00

4.590,00

3.000,00

100,00

4.380,00

12.900,00

8.000,00

13.927,00

14.935,00

5.925,00

4.000,00

800,00

250,00

2.250,00

550,00

1.000,00

864,00

7.400,00

56.031,00

2.340,00

1.629,00

1.800,00

4.100,00

6.000,00

15.800,00

1.000,00

1.000,00

6.000,00

500,00

3.000,00

1.800,00

625,00

1.600,00

13.200,00

23.544,00

2.006,00

500,00

20.800,00

2.200,00

19.740,00

500,00

21.600,00

2.000,00

500,00

10.800,00

5.000,00

500,00

10.800,00

1.200,00

5.000,00

3.000,00

5.483,50

439.195,50




Art. 2° - As Despesas de Capital serão incluídas em Orçamento, de conformidade com a Lei que aprovou o plano de Aplicação de Capital, nos termos da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.


Art. 3° - A Classificação das despesas Correntes, por Elementos, será a seguinte:

3.1.1.1.

3.1.2.0

3.1.3.0

3.1.4.0

3.2.1.0

3.2.1.0

3.2.3.0

3.2.4.0

3.2.6.0

3.2.9.0
Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Subvenções Diversas

Contribuições para Previdência Social

Inativos

Pensões Diversas

Abono Familiar

Diversas Transferências Correntes

SOMA........................................................................
245.615,00

45.985,00

76.102,00

39.768,50

11.500,00

3.000,00

1.800,00

625,00

1.600,00

13.200,00

439.195,50



Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  1° de dezembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

